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 CONTRATO Nº 412/2023 SMS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040.0001460/2023 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE — FLORIANO-PI — POR INTERMÉDIO — DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

C RODRIGUES & M PEREIRA LTDA (AGRO 

FLORIANO), PARA O FORNECIMENTO DE RAÇÃO 

ANIMAL PARA ATENDER O CENTRO DE ZOONOSE 

MANTIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE 

FLORIANO-PI. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, neste ato representado pela 

llma. Secretaria Municipal de Saude, a Sra. CAROLINE DE ALMEIDA REIS, CPF n° 

003.759.623-36, nomeada através da Portaria de N° 337/2022, de 04 de abril de 2022, no 

uso da competéncia que lhe foi atribuida regimentaimente, &, em sequéncia, designada 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa C RODRIGUES & M PEREIRA 

LTDA (AGRO FLORIANO), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica, nº CNPJ 

24.696.901/0001-28, sediada na Rua José Guimaraes, 555/A, Centro, Floriano-Pl, CEP 

64.800-000. Fone: (89) 99979-8537, representada pelo Sr. Marconis Pereira Da Silva, CPF 

nº 012.980.653-64, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, tém, entre 

si, justo e avengado e celebram, por forga do presente instrumento, e em conformidade com o 

disposto no artigo 60, da Lei n.° 8.666/93, CONTRATO para contratagéo de pessoa juridica 

para o fornecimento de ração animal para atender as necessidades do centro de zoonose, 

mantido pela secretaria municipal saúde de Floriano-Pl, e da proposta da contratada, 

integrantes do procedimento licitatério em epigrafe, conforme estabelecido no Processo 

administrativo nº 040.0001460/2023, referente a DISPENSA DE LICITAGAO N° 096/2023; nos 

termos do Art. 24, Il da Lei nº 8.666/93 e da Lei Municipal 1.115/2021, mediante as seguintes 

clausulas e condigdes: 

[CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
] 

4.1 Contratagdo de pessoa juridica para o fornecimento de ração animal para atender as 

necessidades do centro de zoonose, mantido pela secretaria municipal saúde de Floriano- 

Pl 

1.1.1 Este Termo de Contrato vincula-se aos autos da Dispensa de licitagao, identificado 

no preambulo & proposta vencedora, independentemente de transcrig&o. 

12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, $ 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará o fornecimento rigorosamente de acordo com os prazos e 

termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

1.4 Discriminação do objeto: 

Em 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

UND QTD VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

01 FARELO DE TRIGO -. ENSACADO, PROTEINA BRUTA MIN | SACO 50 R$ 49,00 

14%. FIBRA BRUTO OU MATERIA FIBROSA MAX. 15%. 

CALCIO MAX. 0,66% E FOSFORO MIN. 0,36%. SACO COM 

30 KG. O PRODUTO DEVERA SER ENTRGUE NO 

CAMPUS EMBALADO E ROTULADO, CONFORME 

DETERMINA A INSTRUGAO NORMATIVA 22/2008 DO 

MINISTERIO DAABASTECIMENTO E SUAS ALTERAGOES 

POSTERIORES. 

R$ 2.450,00 

02 RAGAO  ANIMAL, TIPO  RAGAO COMPLETA | SACO 10 R$ 138,00 

BALANCEADA- INTEGRANTES CARNE . BOVINO, 

FIGADO/PEIXE, FIGADO/FRANGO, ARROS, ESPECIE 

ANIMAL GATO ADULTO, DOSAGEM MAXIMA UMIDADE 

101 PER, DOSAGEM MINIMA PROTEINA 31 PER. 

DOSAGEM MINIMA EXTRATO ETEREO 9 PER, DOSAGEM 

MAXIMA CALCIO 1 PER, CARACTERISCAS ADICIONAIS 

FOSFORO MINIMO> 1% METIONINA >0,60% LISINA 

>0,80%. SACO MINIMO DE 20KG. 

R$ 1.380,00 

03 RAGAO CONCENTRADA SUINO - INGREDIENTES | SACO 10 R$ 97,00 

FARELO DE SOJA, DE TRIGO, DE ARROZ E DE BABAGU, 

F. APLICAGAO SUINO EM FASE DE TERMINAGAO, 

DOSAGEM COMPONENTES PROTEINA BRUTA MINIMA 

39,0% CALCIO MAXIMO 4,5% (SACO DE 40 KG) 
R$ 970,00 

04 RAÇÃO PARA CRES ADULTOS - ENRIQUECIDOS COM SACO 100 R$ 118,00 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, N 

VITAMINA E, COM NIVEIS DE GARANTIA! UMINADEDA 

(MAX.) 10,0%; PROTEINA BRUTA (MIN) 20,0%; EXTRATO 

ETEREO (MIN) 7.0%; MATERIA FIBROSA (MAX) 45 % 

MATERIA MINERAL (MAX) 0,7% SACO MINIMO 20 GK 
R$ 11.800.004[ 

Valor Total: R$ 16.600,00 

1.4.1 Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitarios e © 

quantitativo dos materiais de expediente a ser adquirido são especificados na tabela acima. 

[CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
= 

2.1 O presente Termo Contratual terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses — DOPP, com duragéo 

de até 31 dezembro 2023, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 

8.666/93 e suas alteragbes posteriores, se for o caso. 

[CLAUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
= 

3.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e Seiscentos reais), 

para todo o período de sua vigência. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratago. 

OBS.: A existéncia de pregos registrados não obriga a administração municipal adquirir a 

totalidade dos serviços, sendo O valor pago conforme quantidades solicitadas pela 

contratante. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
= 

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

w i 2 
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ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE 
‘ FONTE DE RECURSOS;\ 

3.3.90.30.00 
2041/2038 ‘ 500 l 

[CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
= 

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhara à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANGAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento 

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal Jevidamente atestada pelo setor requisitante e 

copia da Nota de Empenho. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que podera ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seréo devolvidas à contratada para as 

devidas corregdes. 

5.4 Os pagamentos serão feitos através de transferéncia bancéria na conta corrente da 

contratada, que devera indicar a instituigéo bancéria, agéncia, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o critério correspondente. Estas informagbes devem constar da nota fiscal ou nota 

fiscal/fatura. 

5.5 Consoante disposto no Art. 40, XIV alineas "c" e "d” da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos 

realizados fora do prazo maximo fixado no item 2 acima, poderzo incidir juros € corregdes na 

forma prevista na legislagéo. 

55.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 

valor devido será atualizado financeiramente, desde 2 data a que o mesmo sSe referia até a 

data do efetivo pagamento, pelo Indice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA. 

5.5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituidos à CONTRATADA para as corregdes solicitadas, não respondendo o 

Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

55.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 

5.6 Para efeito de pagamento, & CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 
a) Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) Certidao de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS 

c) Certidio de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e 

Estadual. 

[CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAGOES 
= 

6.1 Não havera reajuste de pregos durante a vigéncia do contrato, salvo nos casos autorizados 

por lei. 

6.2 O prego ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorréncia de 

quaisquer das hipóteses previstas na alinea “d”, do inciso I, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

6.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
6.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.5 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OB TO 

7.1 O objeto desta licitagao será fornecido de acordo com as necessidades da contratante e 

somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela 

autoridade competente ou responsavel por ele designado. 

7.1.1 A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa do Municfpio 

de Floriano - PMF-PI, através da Secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos 

burocraticos indispenséveis a uma regular administragdo, em comum acordo com os 

vencedores deste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples 

Ordem de Fornecimento ou ainda por Nota de Empenho/Autorizagéo de Fornecimento e 

Contrato. 
7.2 Os produtos seréo entregues pela contratada no Centro de Apoio & Zoonoses, situado 

na Rua Agostinho Bertolo José de Lima - Taboca, Floriano — P, obrigatoriamente das 

08:00 as 13:00. 

7.2. Os produtos serdo fornecidos conforme a necessidade pela contratada, devendo 

estes ser entregues até 15 (quinze) dias, contados do envio ou apresentagdo da 

Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho. 

7.3 O fornecimento somente podera ser realizado mediante apresentagéo da Autorização de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsavel 

por ele designado, nos termos da Lei. 

7.4 Por ocasião da entrega, o fornecedor devera colher comprovante de entrega contendo data, 

o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administragéo responsavel designado na 

respectiva requisição de fornecimento. 

7.5 O recebimento do objeto dar-se-a definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificagbes contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsavel ou equipe designada. 

7.5.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderé: 

7.5.1.1 Se disser respeito à especificagéo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituigdgo ou rescindindo a contratagdo, sem prejuizo das penalidades 

cablveis; 

7.5.1.2 Se disser respeito à diferenga de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementag&o ou rescindir a contratagao, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

7.6 O fornecimento do objeto podera se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, 

mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 

responsavel. 

7.7 O quantitativo dos servigos fixados Termo de Referéncia não obriga a Administragéo a 

adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das 

quantidades descritas. 

7.8 A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto & qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituigéo no prazo méaximo de 48 (Quarenta e oito) horas, e 

totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou 

inutilizavel, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

7.9 Correréo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, e previdenciarios, decorrentes da entrega e da prépria aquisição dos 

produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 

fornecimento do objeto ao prego cotado na proposta da CONTRATADA. 

7.10 Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas 

com os objetos durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituicdo sem 

quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituigbes razéo para 

prorrogagéo dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato. 

7.11 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 

seguranga necessarias para a execugéo do objeto. 

7.12 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder 

municipal requisitante. 
. 
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7.13 Caso a substitui¢ 0 ocofra no prazo determinado, estara o fornecedor incorrendo em 

atraso na entrega e sujeito à aplicagéo das sanções previstas no edital da Licitação. 

7.14 Cabera à equipe de fiscalizag@o o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte 

da contratada, devendo informar & Administragéo os casos de descumprimento para fins de 

analise de aplicação de sangdes administrativas. 

7.15 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, devera encaminhar a Secretaria solicitante, solicitagéo de prorrogagéo de prazo de 

entrega, da qual deverdo constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 

comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

7.15.1 A solicitagéo de prorrogagéo de prazo sera analisada pela Secretaria solicitante na 

forma da lei e de acordo com os principios de razoabilidade e proporcionalidade. informando- 

se a empresa da decisão proferida. 

7.15.2 Em caso de denegação da prorrogagéo do prazo de entrega, e caso n&o cumpra o 

prazo inicial, o fornecedor ficara sujeito as penalidades previstas para atraso na entrega. 

GLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
= 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

8.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

8.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

8.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

8.5 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

8.6 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagéo e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato. 

8.7 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

8.8 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

8.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

8.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE. 

8.11 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta elou instruções do contrato. 

8.12 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada. 

8.13 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados @ 

Administrag&o efou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente. 

8.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
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8.15 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato. 
8.16 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

8.17 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE, por terceiros. 

8.18 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 

dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais. 

8.19 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes do fornecimento do objeto. 

[CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
] 

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 

contrato, cabe à contratante: 

9.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condigdes deste procedimento; 

9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/servigos entregues em desacordo com as 

obrigagdes assumidas pelo fornecedor; 

0.4 Efetuar o pagamento nas condigdes pactuadas; 

9.5 Comunicar & empresa sobre possiveis irregularidades observadas nos materiais/servigos 

fornecidos, para imediata substituigao; 

9.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributarios antes de cada 

pagamento; 

9.7 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos & execugéo do contrato, em especial, 

aplicagéo de sanções e alteragdes do mesmo; 

9.8 Aplicar sangdes administrativas quando se fizerem necessérias, após o direito da ampla 

defesa e do contraditério. 

9.9 Proporcionar todas as facilidades indispensaveis & boa execução das obrigagdes contratuais. 

[ CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
= 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigagdes ou a infringéncia de preceitos legais 

implicardo, segundo a gravidade da falta, na aplicagéo das seguintes penalidades: 

10.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta apos a rodada de 

lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificagdes e pregos 

registrados, n&o comparecer para assinar a Ata de Registro de Pregos ou o contrato, bem como 

não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administrag&o, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas. 

10.3 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregéo, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO podera, garantida a prévia defesa, aplicar & licitante 

vencedora as seguintes sangdes: 

10.3.1 Adverténcia. 

10.3.2. Multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso e por ocorréncia de fato em 

desacordo com o proposto e O estabelecido neste Edital, até o maximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo méaximo de 15 (quinze) dias 

uma vez comunicada oficialmente. 

10.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial. 
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10.3.4. Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com à 

Administrag&o Publica Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Pública 

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 
10.4 As multas a que se referem os subitens anteriores seréo descontadas dos pagamentos 

devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

10.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 

10.6 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispée os artigos 77 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alteragoes. 

10.7 As penalidades pecunidrias seréo, sempre que possivel e independentemente de qualquer 

aviso ou notificagdo judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se 

for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditério e a ampla defesa. 

10.8 Após a aplicagéo de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se-& comunicagéo 

escrita à empresa e publicagéo no Orgéo de Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de 

adverténcia e multa de mora), contando o fundamento legal da punigéo. 

10.9 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentagao falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execuggo de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execugao do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido 

de licitar e contratar com a Unigo, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será 

descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominagdes legais. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — FISCALIZACAO 
= 

11.1 A CONTRATANTE designa o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 

026.279.453- 51, como o fiscal do presente contrato conforme Portaria 00112023 GAB\SMS, do 

dia 09 de janeiro de 2023, o qual acompanhara a execugao do objeto. 

[CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
1 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato podera ensejar, além das penalidades especificas, 

a sua rescisão com as consequéncias contratuais e legais. 

12.2 Constituem motivo de rescis&o, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 

com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

12.3 A rescisão do contrato se dara na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da 

Lei 8.666/93). 
12.4 Os casos de resciséo contratual serão formaimente motivados, assegurando-se & 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.5 A CONTRATADA reconhece 0s direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE 
= 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos 

que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar a0 CONTRATANTE ou a terceiros, correndo as suas expensas, sem qualquer ônus para 

o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 
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[GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as 

necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratante. 

142 Integra o presente contrato e vincula - se ao do Processo administrativo  n° 

040.0001460/2023, Dispensa de licitação N° 086/2023 e seus anexos, bem como & proposta da 

CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos 0s efeitos legais, 

como se aqui estivessem transcritos. 

14.3 Incumbira & CONTRATANTE providenciar a publicagéo deste instrumento, por extrato, no 

Diario Oficial das Prefeituras Piauienses — DOPP, no prazo previsto na Lei nº 8.668, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piaui, para dirimir os conflitos que possam advir da 

execugao do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Floriano-PI, 16 de outubro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 
PELA CONTRATADA 

/E{'Wm mudevtia MA/IEJIO. 74 7//W( 

CAROLINE DE EIDA REIS C RODRIGUES & M PEREIRA LTDA (AGRO 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FLORIANO) 

FLORIANO/PI 
CNPJ 24.696.901/0001-28 

C.NP.J. 10.640.56610001-31 Av. Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano — Pl 

Home P: 10.pi


